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PORTARIA 1080/2023

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PARCIAL A

SERVIDORA EDILENE MARCELO FOGAGNOLO, E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

0 disposto noArt. 164 da Lei 233/21993;

o protocolo senidor e-211/2023;

0)

b)

RESOLVE:

I — Conceder, a partir de 24 de julho de 2023 a Servidora

EDILENE MARCELO FOGAGNOLO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade

RG n*^. 4.663.964-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n°. 663.171.509-15, residente e

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 02
PADRÕES, nomeada através das Portarias n®. 467/2012 de 23 dejulho de 2012 e Portaria n“.

145/2018 de 05 de março de 2018, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, Licença do

período aquisitivo de 24/07/2012 a 23/07/2017, Licença Especial de 03 (três) meses e do

período aquisitivo de 06/03/2018 a 05/03/2023, Licença Especial de 03 (três) meses de acordo
com 0 Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã-Pr.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de maio de 2023.
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I - Conceder, a partir de 24 de julho de 2023 a Servidora EDILENE
MARCELO FOGAGNOLO. brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 4.663.964-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF

Sob n®. 663.171.509-15, residente e domiciliada nesta cidade e

de Iporâ - Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 02
PADRÕES, nomeada através das Portarias n°. 467/2012 de 23 de

julho de 2012 e Portaria n°. 145/2018 de 05 de março de 2018, lotado
Secretaria de Educação e Cultura, Licença do período aquisitivo de

24/07/2012 a 23/07/2017, Licença Especial de 03 (três) meses e do

período aquisitivo de 06/03/2018 a 05/03/2023, Licença Especial de
03 (três) meses de acordo com o Art. 164 da Lei n®. 233/93 - Estatuto
dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

comarca

na

base em escala, a Servidora ISABELA LEITE BEZERRA PA
SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
20.757.927-04 - SSP/BA, e inscrita no CPF/MF sob n°. 689.155.784-

49, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

no cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO,
nomeada através da Portaria n°. 1745/2022 de 16 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporü-(PR), 31 de maio de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1079/2023

CONCEDE LICRNCA ESPECIAL DE 03 (TRÊS)
MF.SES AO SERVIDOR VALDIR PEREIRA DA
SILVA. E DÁ 01ITRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1081/2023

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA DÉBORA SVERSUT. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 1518/2023.

disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
o Parecer Jurídico;
o

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei 835/2006;
o parecer do Médico Perito do Município;
o parecer da Assessoria Jurídica;
o memorando 1543/2023.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 12 de junho de 2023, ao servidor VALDIR
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG sob n°. 3.504.797-2 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 389.470.489-68, residente e domiciliado nesta cidade e

de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de MOTORISTA DE
CAMINHÃO/ÔNIBUS. nomeado através da Portaria n®. 176/1991

de 18 de julho de 1991, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,
Licença Especial de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo de
01/09/2001 à 31/08/2006 de acordo com o Art. 164 da Lei n®. 233/93

- Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

comarca RESOLVE:

I — Prorrogar, a partir de 30 de maio de 2023, 82 (oitenta e dois) dias
de AUXILIO DOENÇA à Servidora DÉBORA SVERSUT.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
38.943.382-2 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n®. 337.231.878-11,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã — Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°. 184/2020 de 02

de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de maio de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 31 de maio de 2023.
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MARCELOEDILENESERVIDORA
FOGAGNOLO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1082/2023

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/21993;
o protocolo servidor e-211/2023;

PRORROGA auxílio DOENÇA DA
SERVIDORA CLEUSA PEREIRA DA SILVA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:
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